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de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000059/2021  
Processo:  8930-00 2021
  
  

Parecer Luiz Otávio Fernandes Coelho - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Projeto de Lei nº 59/2021, de autoria do Nobre Vereador Julio César
Rossignoli Barros, que "Autoriza o Poder Executivo Municipal, a implantar o Programa "Corujão da
Saúde" no âmbito do Município de Juiz de Fora.".

Seguindo o entendimento da Douta Diretoria Jurídica desta Casa, externado no parecer nº
54/2021, não vislumbro qualquer irregularidade na matéria em questão, considerando-a legal e
constitucional, razão pela qual, aprovo sua tramitação até o plenário.

Palácio Barbosa Lima, 07 de abril de 2021.

Luiz Otávio Fernandes Coelho
Vereador Pardal - PSL
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